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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE

  

PORTARIA Nº 3636, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023

 

 

Cópia idêntica à Portaria nº 3636, de 18 de outubro de 2023 (SEI 1068307), a ser republicada para
retificação da Função da Servidora Neméia de Oliveira Farias, passando de "Titular" para
"Presidente".

 

 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE,
no uso das atribuições conferidas pelo art. 80, Incisos III e XIII, do Regimento Geral da Ufac, mediante
delegação por competência, através da Portaria nº 1.002/2022, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico
desta IFES em 29/04/2022, e o que consta no processo administrativo nº 23107.030564/2023-89, resolve: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem a  Comissão
responsável pela seleção para Coordenador do Curso de Licenciatura em Educação Física na Modalidade a
Distância.

Matrícula Nome Função
2324461 Sandro Ricardo Pinto da Silva Titular
2292741 Naliny Arantes Bezerra Suplente
1782068 Kleyton Goes Passos Titular
3287875 Shirley Regina de Almeida Batista Titular
2466787  Neméia de Oliveira Farias Presidente
2646478  Angelita Pereira dos Santos Suplente
1192925 Rejane Marcelina Ribeiro Suplente
3320913 Jaqueline dos Santos Valente Barros Suplente

 

 

  Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço
Eletrônico desta IFES.

 

 

Assinado Eletronicamente

EDNACELÍ ABREU DAMASCENO

Pró-Reitora de Graduação

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/10/2023
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Documento assinado eletronicamente por Ednaceli Abreu Damasceno, Pró-Reitora, em 19/10/2023,
às 18:20, conforme horário de Rio Branco - AC, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou
click no link Verificar Autenticidade informando o código verificador 1069977 e o código CRC
393AE9A6.

Referência: Processo nº 23107.030564/2023-89 SEI nº 1069977
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